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LEI NO L.557 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2O2O

EsrrMn a Recrrm e Frxn A Desprsn Do
MururcÍpro DE Mrssnl pARA o ExencÍcro
Frnnrucerno or 2021

A CÂNnnn MuruIcIpRt- or MtssRt, Es-rnoo oo PnnnruÁ, ApRovou, r Eu, PRrrrrro

MutrttclpRl sANcIoNo A sEGUTNTE

LET

Aft. 10 - O Orçamento Geral do Município de Missal, Estado do paraná,

para o Exercício Financeiro de202l, abrangendo os Órgãos de Administração Direta e

os Fundos Municipais, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 62.549.900100

(sessenta e dois milhões, quinhentos e quarenta e nove mil e novecentos

reais).

Att. 20 - A Receita será realizada de acordo com a legislação específica
*em vigor, segundo as seguintes estimativas:

RECEITAS CORRENTES

INeosros, Texns E CoNrnleulçõrs or MerHoRlR

Corurruaurções

Recerrn Pnrnr u o rrr tRl

Recerre De Srnvrços

TnnrusrrnÊNcrAs CoRRrrwrs

Ournns Rrcrrrns ConRrrures

RECEITAS DE CAPITAL ì

OnrnnçÃo oe CnÉorro

Fone/Fox: {45) 3244-8000
CNPJ: 78.l 01 .84710001 -50
Ruo Nossq Senhoro do Conceiçõò, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol 

I

R$ 61.699.900,00

R$ 5,744.500,00

R$ 723.300,00

R$ 19.301,900,00

R$ 163.600,00

R$ 35.732.300,00

n$ 34.300,00

R$ 850.000,00

R$ 200.000.00

R$ 140.000,00or Berus
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AuonrrznçÃo oe EupnÉslvros

TnnrusrrnÊNcrAs De Cnprrnl

TOTAL

4ft. 30 - A Despesa dos

segundo a discriminação prevista na

desdobramentos:

Cnreeonrn EcorrrôMrcn: .

DESPESAS CORRENTES

Plssonr- r EruceRcos Socnrs

Junos e Encnncos oe DÍvnn

Ournas DrsprsRs ConRrrures

DESPESAS DE CAPITAL

Iruvrsnurruros

Iruvensõrs FrruRrucernRs

AvomznçÃo on DÍuon

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

-óncÃos:

PODER LEGISLATIVO

CÂNnnn MururcrpRr-

PODER EXECUTIVO

Govenruo MururcrpRr-

SecRerRnrR Dr Aov ulrsrnnçÃo

Secne-rRRn De Frrunruçns

SecRrranIR Dr PurunnMENTo '
SecnrrRRrn De AcnrcurruRR e Mero AMareNrr

Dr EoucnçÃo, CurruRR r Esponrr

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõà, 5SS
Ceniro I Coixo Postql 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

R$ 460.000,00

ng 50.000,00

R$ 62.549.900,00

Poderes Executivo e Legislativo será realizada

legislação em vigor, conforme os seguintes

R$ 57.847.4OO,OO

R$ 32.767.820,00

R$ 320.000,00

R$ 24.759.580,00

R$ 3.913.000,00

R$ 2.513.000,00

R$ 100.000,00

R$ 1.200.000,00

R$ 889.500,00

R$ 62,549.900,00

R$ 2.194.313,00

R$ 2.141.000,00

R$ 3.194.500,00

R$ 4.346.200,00

R$ 909.500,00

R$ 4.180.700,00

R$ 15.1e0.182,00
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SrcnrrRRrR De Snúor

STcRETRRTR De OanRs, UReRNrsÍvto r Tnarusponrr

SEcRTTRRTR Dr lruoúsrRlR, CorurÉRcro r Tunrsvro

SrcnrrRRn Dr AssrsrÊrucn SocrRl

TOTAL

Aft. 40 - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e

funções de goveino, de conformidade com os anexos 02 e 04, integrantes desta Lei.

4ft. 50 - Os Fundos Municipais devidamente criados por Lei possuem

contabilização centralizada, como projeto atividade de cada Fundo inserido no

Orçamento Geral do Município.

Alt. 60 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos

adicionais suplementares aos Orçamentos da Administração Direta e dos Fundos

Municipais até o limite de 20o/o (vinte por cento) do total geral de cada um dos

orçamentos, seruindo como recursos para tais suplementações, quaisquer das formas

definidas no $ 1o do Art. 43 da Lei Federal no 4.320164, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a

abeftura de seus créditos adicionais suplementares através de Ato Próprio até o limite
*previsto no caput deste aftigo, seruindo como recurso para tais suplementações

somente o cancelamento de dotações de.seu próprio orçamento.

Alt. 70 - Fica também autorizado, não sendo computado para fins do

limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações:

I - entre os elementos, grupos e categorias de programação de despesa

dentro de cada projeto ou atividade;

II - entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro de cada

projeto ou atividade para fins de compatibilização com a efetiva disponibilidade dos

recursos.

Art. 8o - IguaÍmente fica o Poder Executivo autorizado, não sendo

do limite de que trata o Art. 60, a abrir crédito adicional

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.l 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoò, 555
Centro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

R$ 14.735.550,00

R$ 11.380.355,00

R$ 1.754.000,00

R.$ 2.533.600,00

R$ 62.549.900,00

computado- fins
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suplementar, usando as formas previstas no $ 1o do artigo 43 da Lei Federal no

4.320164:

I - o superávit financeiro das fontes de recursos existente no final do

exercício que se encerra;

II - o excesso de arrecadação de fonte de recurso vinculada a convênio

e/ou programa com a União e/ou Estado não previstos ou com insuficiência de

dotação, tendo iomo o valor anual dos respectivos instrumentos jurídicos celebrados.

AÊ. 90 - Na abeftura dos créditos adicionais autorizados no Art. 6o ou

decorrentes de autorizações específlcas com recursos provenientes de cancelamento

de dotações orçamentárias, ficam autorizados o Executivo e o Legislativo Municipal a

efetuar o remanejamento, transposição ou transferência de dotações de uns para

outros órgãos, fundos ou categorias de programação dentro da respectiva esfera de

governo.

AÉ. 10 - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita,

nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da

receita até o limite legalmente permitido.

4ft. 11 - Fica autorizada a redistribuição e o remanejamento das

dotações de despesas de pessoal previstas no caputdo Art. 18 da Lei Complementar

101 de 041A512000 na mesma unidade orçamentária ou de uma para outra unidade

orçamentária ou programa de governo, consoante o previsto no parágrafo únÍco do

artigo 66 da Lei Federal n" 4320164.

Aft' 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos

termos do Art. 62 da Lei Complementar no 101/2000, a custear despesas de

competência de outras esferas de governo no concernente a segurança pública,

assistência jurídica, trânsito e incentivo ao emprego; mediante prévio firmamento de

convênio ou instrumento congênere.

Fone/Fox: (4 5) 3244 -8000
CNPJ: 78.1 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó
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Att. 13 - Será publicado anexo a esta Lei o Quadro I, contendo a

atualização da estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de

caráter continuado.

Aft. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0, produzindo

seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 202L.

GRsrÍ\ETe oo PRrrrrro Mur\rcrpnl oe MrssRr, 23 oe NovEMBRo oe 2020.

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78..l 0l .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó



úercíclo2O21ANEXO Ol DA LEI 4.32U64

DEMONSTRAçÃO On necnm E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONôMICAS

Unldade gestora: Munlcíplo de Mlssal

DESPESAS CORRÉNTES

PESSOAL É ENCARGOS SOCIAIS

JURos E ENcARGos DA DlvÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPTTAL

INVÉSTIMENTOS

rruveRsóes ntrulltcetnns

Ai,,roRTtzAçÃo ol oívtol i nerlruaNclAMENTo

RÊSERVA DE CONTINGÊNCÁ

Páglna: 1

TOTAL

32.767.820.00

320.000.00

24.759.580,00 57.847./t{r0'üt

supeúvr 3.852.500,00

TOTAL 61.699.900,00

3.813.000,00

889.500,00

4.702.500,00

57.847.400,00

3.813.000,00

889.500,00

TOTAL 62.549.900.00

RECEITAS CORRENTES

rMPosros, TAXAS E coNTFlBUlçÕES DE

MELHORIA

coNTRIBUIÇÕES

RECEITA PAÏRIMONIAL

RECEITA DE SERVIçOS

rnnrusreRÊructns coRRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

suRenÁvrr onçnuENTÁRlo coRRENTE

RECEITAS DE CAPÍTAL

oPERAçÕÉS DÉ cRÉDlro

rueurçÃo oe aerus

AMoFTtzAÇÃo oe euPRÉsrtltos

rnnrusrERÊttctns DE cAPlrAL

RECEITAS CORBÉNTES

RECEITAS DE CAPITAL

5.744.500,00

723.300,00

19.301.900,00

1 63.600,00

35.732.300,00

34.300,00

TOTAL

200.000,00

140.000,00

460.000,00

50.000,00

61.699.900.00

s50.000.00

61.699.900,q)

61.699.900,00

3.852.500,00

850.000,(x)

RESUMO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

FESERVA DE CONTII'ICÊruCIN

62.549.900,00

EI}UARDO STAUDÏ
PREFEITO MUNICIPAL
CPFr 058,217,459.77


